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I. FORMAÇÃO DOS ESTADOS FEDERADOS

DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA

As raí zes dos es ta dos fe de ra dos (ou esta dos-mem bros ou sim ples men te
estados) da Fe de raç ão bra si lei ra po dem ser des co ber tas nas Ca pi ta nias
He re di tá rias do séc. XVI. Nes tas é que se cons ti tuí ram os cen tros de in te -
res se e a ba se so cio ló gi ca das co mu ni da des re gio nais, que, ex pan din do-se
ou sub di vi din do-se, vie ram, mais tar de, a cons ti tui rem as pro vín cias do
Impé rio. Estas au tar quias te rri to riais, de ba te ram sem pre por maior au to no -
mia den tro do Esta do uni tá rio im pe rial. Che ga ram mes mo a con quis tar
cer to po der autô no mo com o ato adi cio nal de 1834, que, no en tan to, foi
sub stan cial men te re du zi do com a lei in ter pre ta ti va da que le ato, pro mul ga -
da em 1840.

Em sín te se, a evo luç ão pro ces sou-se da se guin te for ma. As Ca pi ta nias
He re di tá rias eram au tar quias in tei ra men te des vin cu la das umas das ou tras,
di ri gi das por ca pit ães (daí o no me de ca pi ta nias) e ou tros au xi lia res e re -
pre sen tan tes do Rei de Por tu gal. Re giam-se pe las leis da me tró po le, em bo -
ra se re ser vas sem, a seus ti tu la res —os ca pit ães—, po de res bas tan te am -
plos. Pro cla ma da a Inde pendência e pro mul ga da a Cons ti tuiç ão im pe rial
de 1824, o te rri tó rio bra si lei ro con ti nuou di vi di do em pro vín cias, as quais
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po de riam ser sub di vi di das co mo pe dis se o bem do Esta do (ar ti go 2o.), mas
não dis pun ham da mí ni ma au to no mia cons ti tu cio nal. A cen tra li zaç ão mo -
nár quica pre do mi nou nes ses pri mei ros tem pos do Impé rio. As pro vín cias
eram di ri gi das e ad mi nis tra das por um pre si den te e um Con sel ho Ge ral.

Os pre si den tes das pro vín cias eram no mea dos pe lo im pe ra dor, que po -
de ria re movê-los, quan do en ten des se con ve nien te ao bom ser vi ço do es ta -
do (ar ti go 165), o qual tin ha suas atri buiç ões, com petê ncia e au to ri da de re -
gu la das por lei do Impé rio.

A Cons ti tuiç ão re con he cia e ga ran tia o di rei to a to do ci dad ão de in ter vir
nos ne gó cios de pe cu liar in te res se de sua pro vín cia; di rei to es se que se
exer ci ta va atra vés das Câma ras dos Dis tri tos e do Con sel ho Ge ral da Pro -
vín cia, que era com pos to de vin te e um mem bros nas mais po pu lo sas e tre -
ze nas de mais. Os mem bros eram elei tos na mes ma oca si ão e da mes ma
ma nei ra da eleiç ão dos de pu ta dos à Câma ra dos De pu ta dos do Impé rio. Os
con sel hos pro vin ciais não tin ham po der de li be ra ti vo em de fi ni ti vo; en fim,
não de tin ham qual quer par ce la, por mí ni ma que fos se, de po der le gis la ti -
vo; não tin ham se quer a au to no mia de se da rem re gi men tos in ter nos, que
lhes eram di ta dos pe la Assem bléia Ge ral, órg ão do Po der Le gis la ti vo do
Impé rio, com pos to de Câma ra dos De pu ta dos e do Se na do.

O sis te ma so freu sub stan cial al te raç ão com o ato adi cio nal à Cons ti tuiç -
ão, pro mul ga do em 12 de agos to de 1834, que co me ça por sub sti tuir os
Con sel hos Ge rais das Pro vín cias por Assem bléias Le gis la ti vas Pro vin ciais 
(ar ti go 1o.), per mi tin do mes mo a criaç ão de uma se gun do Câma ra Pro vin -
cial, por lei na cio nal (ar ti go 3o.).

Proclamada a República, o Decreto n. 1, de 15 de novembro de 1889,
declarou ficar decretada, como forma de governo da nação brasileira, a
República Federativa, transformando-se as províncias do Brasil em
Estados Unidos do Brasil. A Constituição de 1891 consolidou a República
e a Federação decretada, e, no artigo 2o., dispôs que cada uma das antigas
províncias formasse um Estado, cujos princípios estruturadores constavam 
de seus arts. 63 a 67. O Município Neutro do Rio de Ja neiro, cap i tal do
império e sede da corte im pe rial, foi transformado em Distrito Fed eral,
tendo a cidade do Rio de Ja neiro como cap i tal fed eral. Estavam, assim
constituída a Federação brasileira e formados os seus estados-membros:
Amazonas, Pará, Maranhão, Ceará, Piauí, Rio Grande do Norte, Paraíba,
Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Espírito Santo, Rio de Ja neiro, São
Paulo, Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Minas Gerais, Goiás e
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Mato Grosso. A ess es, acresceram-se ao longo do tempo, por divisão ter ri -
to rial e elevação de Territórios Federais à condição de estados-membros:
os estados do Acre, do Mato Grosso do Sul, de Rondônia, de Tocantins, do
Amapá e de Roraima, transferido o Distrito Fed eral para o planalto cen tral
com a construção de Brasília que passou a ser a Cap i tal Fed eral, enquanto a 
cidade do Rio de Ja neiro se integrou no estado de igual nome como sua
cap i tal.

II. POSIÇÃO DOS ESTADOS NA FEDERAÇÃO

Nos al bo res do fe de ra lis mo, o gran de de ba te que se tra vou gi rou em tor -
no da po siç ão dos es ta dos fe de ra dos. Mui tas teo rias se ela bo ra ram so bre a
na tu re za ju rí di ca do Esta do fe de ral. O pró prio ar ti go 3o. do De cre to n. 1, de 
15.11.1889, que ins ti tuiu os es ta dos fe de ra dos da Fe de raç ão bra si lei ra, de -
cla rou-os do tados de so be ra nia, o que era um erro, ho je, re con he ci do pe la
dou tri na. A so be ra nia é qua li da de de um en te pú bli co ca paz de de ter mi nar
seus pró prios po de res, sem qual quer sub or di naç ão ju rí di ca ou po lí ti ca a
qual quer ou tra en ti da de. Essa qua li da de só é en con trá vel no Esta do co mo
pes soa ju rí di ca de di rei to in ter na cio nal, não sen do per ti nen te aos es ta dos
federados que não têm personalidade internacional.

Esta dos de uma Fe de raç ão são do ta dos de po de res pró prios, mas por
atri buiç ão cons ti tu cio nal atra vés de ou tor ga do po der cons ti tuin te na cio -
nal. Eles, por si, não go zam de ca pa ci da de pa ra au to de ter mi nar-se pri ma -
ria men te, pois pos suem po de res de ri va dos de um po der mais al to, que é o
po der cons ti tuin te ori gi ná rio na cio nal. O po der cons ti tuin te, es tru tu ra dor
da Cons ti tuiç ão do Esta do fe de ra do, é li mi ta do se gun do di ta mes que lhe
tra ça o po der cons ti tuin te na cio nal, atra vés da Cons ti tuiç ão Fe de ral. Não
têm eles re pre sen taç ão in ter na cio nal. Pe ran te as ou tras naç ões, não exis -
tem ju ri di ca men te. São pessoas jurídicas de direitos constitucional pura e
simplesmente.

Enquan to o Esta do fede ral é en ti da de su pre ma e do mi nan te em re laç ão
a um po vo lo ca li za do num te rri tó rio e pos sui go ver no so be ra no, qua li da des 
es sas que não en con tram, ju ri di ca men te fa lan do, ele men tos que lhes su per -
pon ham, es tan do em re laç ão aos de mais esta dos e naç ões em po siç ão de
coor de naç ão ju rí di ca, en quan to os es ta dos fe de ra dos (esta dos-mem bros)
têm, a um tem po, uma po siç ão de sub or di naç ão e coor de naç ão. Su bor di -
naç ão re la ti va men te ao to do, ao po der cons ti tuin te fe de ral (não, no te-se,
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re la ti va men te à Uni ão); não do mi nam so zin hos so bre a po pu laç ão e seu te -
rri tó rio, e seu go ver no es tá li mi ta do ao círcu lo de com petê ncias que lhe tra -
ça a Cons ti tuiç ão Fe de ral. Coordenaç ão no que tan ge aos de mais estados
federados da mesma Federação e também, sob certos limites, re la ti vamen -
te à União.

III. CRIAÇÃO DE NOVOS ESTADOS

Não há co mo criar no vos es ta dos sen ão por meio de re di vis ão po lí ti ca
do te rri tó rio na cio nal, já que o Bra sil re pu bli ca no não po de con quis tar te -
rri tó rios al heio, por que se re ge nas suas re laç ões in ter na cio nais, en tre ou -
tras, pe la re gra da ve daç ão de gue rra de con quis ta. Então, a in cor po raç ão
de te rri tó rio al heio só po de ria oco rrer por ne go ciaç ões pa cí fi cas, co mo se
deu com a in cor po raç ão do te rri tó rio do Acre, que de pois se trans for mou
no atual es ta do do Acre. Ao lon go do tem po, por pro ces sos de des mem bra -
men to de par te do te rri tó rio de es ta dos, for ma ram-se di ver sos te rri tó rios
fe de rais. Alguns de les co mo os de Pon ta-Porã e de Fer nan do de No ron ha
rein te gra ram-se nos es ta dos de que fo ram des mem bra dos. Ou tros, co mo os 
te rri tó rios fe de rais de Rond ônia, Ama pá e Ro rai ma se trans for ma ram em
es ta dos fe de ra dos. Ho je não há mais te rri tó rios fe de rais. Ape sar dis so, a
Cons ti tuiç ão (ar ti go 18, §2o.) de cla ra que eles in te gram a Uni ão, e sua
criação, transformação em Estado ou reintegração ao Estado de origem
serão reguladas em lei complementar.

Em suma, só se po de for mar no vos es ta dos pe la di vis ão de ou tro ou ou -
tros. A Cons ti tuiç ão prevê a pos si bi li da de de trans for maç ão de les por in -
cor po raç ão en tre si, por sub di vis ão ou des mem bra men to quer pa ra se ane -
xa rem a ou tros, quer pa ra for ma rem no vos es ta dos, quer, ain da, pa ra
for ma rem te rri tó rios fe de rais, me dian te apro vaç ão da po pu laç ão di re ta -
men te in te res sa da, atra vés de ple bis ci to, e do Con gres so Na cio nal, por lei
com ple men tar, ou vi das as res pec ti vas Assem bléias Le gis la ti vas (ar ti go
18, § 3o., com bi na do com o ar ti go 48, VI).

No ca so de in cor po ração de esta dos en tre si, de vem ser ou vi das to das as
assembléias dos es ta dos que de se jam in cor po rar-se. No de sub di vis ão, pa -
ra for maç ão de no vos es ta dos, só há uma as sem bléia a ser ou vi da. Se a sub -
di vis ão des ti nar-se a ane xar-se a ou tro ou ou tros es ta dos, as as sem bléias
des tes tam bém pre ci sam ser ou vi das, pa ra di ze rem se acei tam ou não a ane -
xaç ão. No ca so de des mem bra men to, ou ve-se só a as sem bléia do es ta do
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des mem bran do, se o des mem bra men to vi sa for mar no vo es ta do, mas se es -
te se des ti na a ane xar-se a ou tro ou ou tros, as Assem bléias destes também
devem ser auscultadas.

O ple bis ci to de ve ser or ga ni za do pe los tri bu nais regio nais elei to rais.
Ve ri fi ca do o pro nun cia men to ple bis ci tá rio fa vo rá vel a qual quer das al te -
raç ões men cio na das, o pro ces so se rá re me ti do à as sem bléia ou as sem bléias 
com pe ten tes pa ra pro nun cia men to no pra zo le gal, ou, na fal ta, em pra zo in -
di ca do pe la Jus ti ça Elei to ral. De pois dis so, o ex pe dien te se gui rá pa ra o
Con gres so Na cio nal, pa ra de cis ão me dian te lei com ple men tar (ar ti go 69).
O Con gres so não es tá vin cu la do nem ao pro nun cia men to ple bis ci tá rio nem 
ao das as sem bléias, no tan do-se que es tas não de ci dem, ape nas opi nam pe la 
apro vaç ão, pe la re jeiç ão ou sim ples men te se abstêm de to mar par ti do.

IV. AUTONOMIA DOS ESTADOS

Auto no mia sig ni fi ca ca pa ci da de ou po der de ge rir os pró prios ne gó cios
den tro de um círcu lo pre fi xa do por en ti da de su pe rior. E é a Cons ti tuiç ão
Fe de ral que se apre sen ta co mo po der dis tri bui dor de com petê ncias en tre as
es fe ras de go ver no de uma Fe de raç ão. Pa ra que uma en ti da de te rri to rial se -
ja do ta da de au to no mia cons ti tu cio nal, com a qua li fi caç ão de Esta do fe de -
ra do, é ne ces sá rio que ten ha, no mí ni mo, es tas três ca pa ci dades: au to-or -
ga ni zaç ão, au to go ver no e au to-ad mi nis traç ão.

V. CAPACIDADE DE AUTO-ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS

1. Po der cons ti tuin te es ta dual

A au to-or ga ni zaç ão é o pri mei ro ele men to da au to no mia es ta dual e se
con cre ti za na ca pa ci da de de dar-se a pró pria Cons ti tuiç ão, tal co mo se ex -
pri me no ar ti go 25 da Cons ti tuiç ão Fe de ral: os es ta dos or ga ni zam-se pe las
Cons ti tuiç ões e leis que ado ta rem, ob ser va dos os prin cí pios des ta Cons ti -
tuiç ão, o que im pli ca a existência de po der cons ti tuin te de ca da es ta do fe -
de ra do, de on de sur ge o pri mei ro pro ble ma re la ti vo à or ga ni zaç ão, qual se -
ja o da na tu re za e limites do constituinte estadual.

Há grave controvérsia doutrinária a respeito da natureza do poder
constituinte estadual. Uns lhe negam verdadeiro caráter constituinte,
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porque é demasiadamente limitado, o que não se compadece com o
conceito de poder constituinte, que, em princípio, se tem por juridicamente 
ilimitado. Outros entendem tratar-se de constituinte de segundo grau,
subordinado, secundário e condicionado.1 Em verdade se trata de poder
constituinte decorrente, porque decorre do constituinte originário através
da Constituição Fed eral, e não se destina a rever a sua obra, pelo que não se 
confunde com o poder constituinte derivado ou poder de revisão consti-
tucional, uma vez que se destina a institucionalizar coletividades, com
caráter de estados-membros.2 

2. Li mi tes do po der cons ti tuin te es ta dual 

A autonomia pressupõe, ao mesmo tempo uma zona de autode ter-
minação, que é o propriamente autônomo, e um conjunto de limitações e
determinantes jurídicas extrínsecas que é o heterônomo.3 É a Constituição
Fed eral que fixa a zona de determinações e o conjunto de limitações à
capacidade organizatória dos estados, quando manda que suas Constituições 
e leis observem os seus princípios, que podem ser discriminados em dois
grupos:

1o. Princípios constitucionais sensíveis. O termo sensíveis está aí no
sentido daquilo que é facilmente percebido pelos sentidos, daquilo que se
faz perceber claramente, evidente, visível, man i festo;4 portanto, princípios
sensíveis são aqueles clara e indubitavelmente mostrados pela Consti-
tuição, os apontados, enumerados. São sensíveis em outro sentido, como
coisa dotada de sensibilidade, que, em sendo contrariada, provoca reação,
e esta, no caso, é a intervenção nos estados, exatamente para assegurar sua
observância. Ess es princípios são aqueles que estão enumerados no artigo
34, VII, que constituem o fulcro da organização constitucional do país:
forma republicana do governo; sistema representativo e re gime democrático;
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1 Ibi dem, p. 37.
2 Cfr. Gonçalves Ferreira Filho, Manoel, Curso de direito constitucional, p. 25;

idem, Direito constitucional comparado: I - o poder constituinte, pp. 177 e ss.; Nogueira
Saldanha, Nel son, O poder constituinte: tentativa de estudo sociológico e jurídico, pp.
52 e 53, e Sánchez Viamonte, Carlos, op. cit., p. 359. 

3 Cfr. Tena Ramírez, Felipe, Derecho constitucional mexicano, 9a. ed., México,
Porrúa, 1968, p. 135.

4 “Sensível”, in Caldas Aulete, Dicionário contemporâneo da língua portuguesa,
Rio de Ja neiro, Delta, 1958.
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direitos da pessoa humana; autonomia mu nic i pal; prestação de contas da
administração pública, direta e indireta. A inclusão de normas na
constituição estadual em desrespeito a ess es princípios poderá provocar
ação direta que vise a declaração de sua inconstitucionalidade.

2o. Princípios constitucionais estabelecidos. São [como notara Raul
Machado Horta] aqueles que revelam, previamente, a matéria de orga-
nização do Estado, e as normas constitucionais de caráter vedatório, bem
como os princípios de organização política, so cial e econômica, que
determinam o retraimento da autonomia estadual, cuja identificação
reclama pesquisa no texto da Constituição.5 Alguns deles são fáceis de
localizar, porque, expressamente, se encontram organizados em blocos
normativos que a Constituição manda que sejam observados pelos estados, 
como, por exemplo, os princípios e preceitos constantes dos arts. 37 a 41
referentes à administração pública. Outros, porém, exigem maior atenção,
como são as limitações implícitas. Assim, por exemplo, quando a
Constituição arrola no artigo 21 a matéria de estrita competência da União,
implicitamente veda à Constituição estadual discipliná-la; do mesmo
modo, quando o artigo 22 dá competência privativa à União para legislar
sobre as matérias nele indicadas, assim também quando o artigo 30 in dica
as matéria de competência exclusiva dos municípios. Outras limitações são 
decorrentes do sistema constitucional adotado. Assim é que: (a) do
princípio federativo, decorre o respeito dos estados en tre si, pois constitui
nota fun da men tal do Estado Fed eral o princípio da igualdade consti-
tucional das unidades federadas; a despeito de todas as diferenças de área
ter ri to rial, de população e de estágio de desenvolvimento econômico, os
estados são iguais do ponto de vista de sua organização constitucional e le -
gal; nenhum poder ou privilégio es pe cial é conferido a qualquer deles, se
bem que a Constituição agora não possibilita oferecer certas vantagens no
interesse de regiões menos desenvolvidas, visando a redução das desigual-
dades regionais, como está previsto no artigo 43, que prevê ação fed eral
visando à redução da desigualdade,6 no artigo 159, que prevê fundo de
participação tributária es pe cial para as regiões norte, nordeste e centro-
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5 Cfr. A autonomia do estado-membro no direito constitucional brasileiro, Belo
Horizonte, 1964, p. 225.

6 Cfr. “Artigo 43. Para efeitos administrativos, a União poderá ar tic u lar sua ação em 
um mesmo complexo geoeconômico e so cial, visando a seu desenvolvimento e à redução 
das desigualdades regionais”. E prevê incentivos regionais (§ 2o.).
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oeste7 e no artigo 165, § 1o., que determina que o plano plurianual seja
regionalizado; mais tipicamente direcionado a um tratamento desigual en -
tre Estados (e também en tre municípios) é o mandamento do artigo 161, II,
“objetivando promover o equilíbrio sócio-econômico en tre Estados e en tre 
Municípios”, o que vale dizer, hão que ser desiguais para realizar a
igualização en tre unidades desiguais; mas, nestes casos, já não estamos no
cam po da organização dos estados e, sim, no terreno de ação fed eral
concreta; (b) do mesmo princípio federativo, tem fundamento a regra
segundo a qual nenhuma das unidades federadas pode exercer qualquer
coerção sobre outras nem, portanto, estabelecer em sua Constituição algo
que vise beneficiar umas em lugar de outras, nem mesmo em fa vor de
região, pois a Constituição, ao apontar possibilidades e vantagens regio-
nais, só o faz na matéria estritamente indicada, não autorizando às unida-
des regionais, por si, introduzirem em suas cartas constitucionais qualquer
norma discriminatória; (c) dos princípios do Estado democrático de
direito, provém que as unidades federadas só possam atuar segundo o
princípio da legalidade, da moralidade e do respeito à dignidade da pessoa
humana (artigos 1o., 5o., II, e 37); (d) do princípio democrático (artigo 1o., 
parágrafo único), resulta que a organização e funcionamento dos estados
hão que respeitar e fazer respeitar em seu território os direitos funda-
mentais e suas garantias. 

VI. CAPACIDADE DE AUTOGOVERNO DOS ESTADOS

A ca pa ci da de de au to go ver no ca rac te ri za a au to no mia dos es ta dos fe -
de ra dos pa ra or ga ni zar seu pró prio go ver no, se gun do o es que ma ge né ri co
pre vis to na Cons ti tuiç ão Fe de ral (arts. 27, 28 e 125), sub or di nan do-se à
for ma re pu bli ca na re pre sen ta ti va, fun da da no prin cí pio da har mo nia e in -
de pendência dos Po de res e no sis te ma pre si den cia lis ta. Daí de co rre que to -
dos os es ta dos fe de ra dos têm idê nti ca or ga ni zaç ão go ver na men tal, de sor te 
que as funç ões de seu go ver no-le gis la ti va, exe cu ti va e ju ris di cio nal, com -
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7 “Artigo 159. A União entregará: I - do produto da arrecadação dos impostos sobre
renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e sete por 
cento na seguinte forma...; c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento
ao setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições
financeiras de caráter re gional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento,
ficando assegurada ao semiárido do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, 
na forma que a lei estabelecer”.
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pe tem a três órg ãos se pa ra dos, de acor do com o prin cí pio da di vis ão de po -
de res, quais se jam: Assem bléia Le gis la ti va, gover na dor do esta do e Tri bu -
nal de Jus ti ça e ou tros tri bu nais e juí zes.

1. Assem bléia Le gis la ti va 

É o órgão do Poder Legislativo estadual. Constitui-se de deputados
estaduais, representantes do povo do estado, eleitos diretamente pelo
sistema proporcional, para um mandato de quatro anos.

O nú me ro de depu ta dos à Assem bléia Le gis la ti va co rres pon de rá ao tri -
plo da re pre sen taç ão do esta do na Câma ra dos De pu ta dos e, atin gi do o nú -
me ro de trin ta e seis, se rá acrescido de tan tos quan tos fo rem os depu ta dos
fede rais aci ma de do ze (ar ti go 27). Por exem plo, se a re pre sen taç ão de de -
ter mi na do esta do, na Câma ra Fe deral, for de qua ren ta e dois depu ta dos,
sua assem bléia legis la ti va te rá trin ta e seis depu ta dos mais tan tos quan tos
fo rem os depu ta dos fede rais ne le elei tos aci ma de do ze: ou se ja: ex -
traiam-se 12 de 42 e so me-se o re sul ta do a 36, ter-se-á 36 + (42 - 12) = 66. 

Fun cio na men to. Re úne-se a Assem bléia Le gis la ti va na ca pi tal do Esta -
do, em sess ão le gis la ti va or di ná ria, in de pen den te men te de con vo caç ão, na
da ta fi xa da na cons ti tuiç ão es ta dual. A Cons ti tuiç ão Fe de ral não imp õe aos 
es ta dos cri té rios so bre o fun cio na men to de seu Po der Le gis la ti vo, de que
lhe é fa cul ta do ado tar ou não o es que ma das sess ões le gis la ti vas pre vis to
pa ra o Con gres so Na cio nal, que se re úne, anual men te, de 15 de fe ve rei ro a
30 de jun ho e de 1o. de agos to a 15 de de zem bro, di vi din do-se a sess ão le -
gis la ti va or di ná ria em dois pe río dos. Em geral, o modelo é seguido pelas
constituições estaduais.

Atri buiç ões. As atri buiç ões da Assem bléia Le gis la ti va são, em ge ral,
enu me ra das mi nu cio sa men te na cons ti tuiç ão do Esta do, e po dem ser dis -
cri mi na das em cin co gru pos:

 (1) atribuições legislativas, pelas quais lhe cabe, com a sanção do
governador do estado, elaborar as leis sobre todas as matérias de sua
competência, mediante processo legislativo estadual, observados os
princípios básicos do processo legislativo estabelecido na Constituição Fed -
eral (arts. 59 a 69), vedada a elaboração de medidas provisórias e a
delegação legislativa; 

(2) atri buiç ões me ra men te de li be ra ti vas, en vol ven do a prá ti ca de atos
con cre tos, de re so luç ões re fe ren dá rias, de au to ri zaç ões, de apro vaç ões, de
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sus taç ão de atos, de fi xaç ão de si tuaç ões e de jul ga men to téc ni co, o que é
fei to por via de de cre to le gis la ti vo ou de re so luç ões, se gun do pro ce di men -
to de li be ra ti vo es pe cial de sua com petê ncia ex clu si va, de acor do com re -
gras re gi men tais, va le dizer, sem par ti ci paç ão do governador;

(3) atri buiç ões de fis ca li zaç ão e con tro le, que exer ce por vá rios pro ce -
di men tos, tais co mo: (a) pe di dos de in for maç ão, por es cri to, en ca min ha -
dos pe la Me sa aos secre tá rios de Esta do ou a quais quer ti tu la res de órg ãos
di re ta men te sub or di na dos ao gover na dor; (b) co miss ão par la men tar de in -
qué ri to; (c) con tro le ex ter no com au xí lio do Tri bu nal de Con tas do Esta do, 
cul mi nan do com o jul ga men to das con tas que anual men te o gover na dor há
de pres tar ao Po der Le gis la ti vo; (d) fis ca li zaç ão e con tro le dos atos do Po -
der Exe cu ti vo, in cluí dos os da ad mi nis traç ão in di re ta; (e) to ma da de con -
tas, quan do o gover na dor não as pres tar no pra zo que a constituição do
Estado assinala, ou seja, dentro de sessenta dias após a abertura da sessão
legislativa;

(4) atribuições de julgamento de crimes de responsabilidade (in fra); (5) 
atribuições constituintes mediante elaboração de emendas à constituição
do Estado, com o que a Assembléia cria normas constitucionais;

(5) atribuições de constituinte derivado para emendar a constituição
estadual.

Estatuto dos deputados estaduais. O Estatuto dos deputados estaduais é
matéria que com pete ao constituinte de cada estado definir na respectiva
Constituição, mas a Constituição Fed eral já determina que lhes sejam
aplicadas as regras sobre sistema eleitoral (sistema proporcional),
inviolabilidade, imunidades, subsídio, perda de mandato, licença, impe-
dimentos e incorporação às Forças Ar ma das, o que invoca o conteúdo do
modelo fed eral constante dos arts. 53 a 56, cumprindo apenas acrescentar aí
o privilégio de foro a ser previsto na constituição estadual, para declarar que
serão julgados pelo Tri bu nal de Justiça. A Constituição, conforme EC-
19-98, também já deu regras sobre a fixação do subsídio (remuneração) dos
deputados estaduais, dizendo que isso se dará por lei de iniciativa da
Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento
(75%) daquele estabelecido, em espécie, para os deputados federais.
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2. Po der Exe cu ti vo es ta dual

O Po der Exe cu ti vo es ta dual é exer ci do por um go ver na dor do esta do (e
um vice-gover na dor), elei to pa ra um man da to de qua tro anos, por su frá gio
uni ver sal e vo to di re to e se cre to em eleiç ão que ob ser ve o prin cí pio da
maio ria ab so lu ta, tal co mo es tá pre vis to pa ra o pre si den te da Re pú bli ca no
ar ti go 77 da Cons ti tuiç ão Fe der al, ou se ja: se rá con si de ra do elei to go ver -
na dor o can di da to que, re gis tra do por par ti do po lí ti co, ob ti ver a maio ria
ab so lu ta de vo tos, não com pu ta dos os em bran do e os nu lo; se nen hu ma
can di da to al can çar a maio ria ab so lu ta na pri mei ra vo taç ão (pri mei ro tur -
no), far-se-á no va eleiç ão en tre os dois can di da tos mais vo ta dos, con si de -
ran do-se eleito aquele que obtiver a maioria absoluta dos votos válidos.

A posse se dá perante a Assembléia Legislativa, quando, nos termos da
Constituição estadual, se prevê que o governador preste o compromisso de
cumprir a Constituição Fed eral e a do estado, observar e fazer observar as
leis e desempenhar lealmente o mandato em benefício dos interesses do
povo, do país e do Estado.

Como governador é eleito um vice-governador do estado que é seu
substituto em seus impedimentos e seu sucessor no caso de vaga. Na falta
do vice-governador, são chamados à governança, sucessivamente, o
presidente da Assembléia Legislativa e o presidente do Tri bu nal de Justiça. 
Mas ess es substitutos eventuais não se transformam em governador, de
sorte que, vagando os car gos de governador e de vice-governador, há de se
proceder eleição para os car gos. As constituições estaduais dão solução
diversificada a essa situação. Em qualquer caso, contudo, os eleitos apenas
completam o mandato em curso, por foça do princípio da coincidência de
mandatos de todos os governadores com o do presidente da República que
im pede variações de períodos governamentais. 

Atribuições do governador. Serão definidas na Constituição do estado,
mas não com autonomia absoluta, já que o princípio da divisão de poderes
é que rege a distribuição de matérias en tre os poderes estaduais, de sorte
que ao Governador não poderá ser entregue senão matérias de natureza
executivo-administrativa, semelhantes às que cabem ao presidente da
República, tais como representar o estado nas suas relações jurídicas,
políticas, administrativas e sociais; exercer, com auxílio dos secretários de
Estado, a direção su pe rior da administração estadual; sancionar e vetar os
projetos de lei; promulgar e fazer publicar as leis; exercer o poder
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regulamentar; exercer o poder hierárquico e disciplinar sobre todos os
servidores do Executivo, na forma que a lei estabelecer; prover e extinguir
car gos públicos do estado, com as restrições da constituição do estado e na
forma da lei; nomear e exonerar livremente os secretários de Estado e
demais ocupantes de car gos de provimento em comissão; decretar e fazer
executar a intervenção mu nic i pal, na forma da constituição; solicitar
intervenção fed eral no estado, nos termos da Constituição Fed eral; enviar à 
Assembléia Legislativa proposta orçamentária, prestar contas da
administração do estado à Assembléia Legislativa até à data fixada;
apresentar à Assembléia Legislativa, na sua sessão in au gu ral, mensagem
sobre a situação do estado, solicitando as medidas que julgar de interesse
do governo; iniciar o processo legislativo nos casos previstos na
Constituição estadual; prestar as informações solicitadas pelos Poderes
Legislativo e Judiciário; praticar, enfim, os demais atos de administração,
nos limites da competência do Executivo.

Crimes do governador. O governador de estado poderá cometer crimes
de responsabilidade e crimes comuns. Estes definidos na legislação pe nal
comum ou es pe cial. Aqueles distinguem-se em infrações político-admi-
nistrativas, definidos em lei es pe cial fed eral (Lei 1’.079/1950). O processo 
dos crimes de responsabilidade e dos crimes comuns cometidos por
governador de estado di vide-se em duas par tes: um juízo de admissibili-
dade da acusação e o juízo de mérito. 

O juízo prévio de admissibilidade da acusação, pelo voto de dois terços
da Assembléia Legislativa, é um prejulgamento que embasa a suspensão
do acusado de suas funções, com aquela mesma idéia dos sistemas
argentinos e norte-americano de que uma alta autoridade governamental
não pode ser submetida a um processo político ou crim i nal, enquanto
estiver no exercício de sua magistratura.8 Ham il ton já advertia, faz dois
séculos, que um tri bu nal bem constituído para julgar denúncias é não
menos desejável do que difícil de se conseguir em um governo totalmente
eletivo, pois as ofensas resultantes da conduta de irregularidades de
homens públicos são de natureza política, de onde várias fórmulas
sugeridas perante a Convenção de Filadélfia, entendendo que a solução
encontrada de controle político prévio ao processo crim i nal fora um
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8 Cfr. Quiroga Lavié, Humberto, Derecho constitucional, p. 551; Bidart Cam pos,
Germán J., El derecho constitucional del poder, Bue nos Ai res, Ediar, 1967, v. I/384.

Esta obra forma parte del acervo de la Biblioteca Jurídica Virtual del Instituto de Investigaciones Jurídicas de la UNAM 
www.juridicas.unam.mx                https://biblio.juridicas.unam.mx/bjv 

DR © 2005. Universidad Nacional Autónoma de México - Instituto de Investigaciones Jurídicas

Libro completo en: https://goo.gl/rD45uo



prudente meio termo.9 O Brasil encontrou ainda um sistema mais adequado,
submetendo o processo de imposição de sanção política ou crim i nal a uma
condição prévia de oportunidade política a ser decidida pela representação
pop u lar, o que corresponde a uma exigência democrática de que o
governador, como o presidente da República, só deva ser submetido a um
processo que o afaste do cargo, para o qual foi eleito pelo povo, com o
consentimento ponderado pelo voto de dois terços dos membros da
respectiva assembléia representante desse mesmo povo.10

O juí zo de mé ri to se rea li za por meio de pro ces so e jul ga men to pela pró -
pria Assem bléia ou por um tri bu nal espe cial (cer to nú me ro de de pu ta dos
sor tea dos por seus pa res e igual nú me ro de de sem bar ga do res sor tea dos pe -
lo presi den te do Tri bu nal de Jus ti ça, que tam bém o pre si di rá) nos cri mes de 
res pon sa bi li da de, que só po de apli car a sanç ão po lí ti ca de per da do car go,
ou pe lo Su pe rior Tri bu nal de Jus ti ça, nos cri mes co muns, que po de apli car
pe nas cri mi nais segundo a natureza do crime.

3. Po der Ju di ciá rio es ta dual

 O cons ti tuin te es ta dual é liv re pa ra es tru tu rar jus ti ça do es ta do, des de
que pre veja o Tri bu nal de Jus ti ça co mo órg ão de cú pu la de sua or ga ni zaç -
ão ju di ciá ria, crie os jui za dos es pe ciais e a jus ti ça de paz, de sig ne juiz de
entrância es pe cial com com petê ncia pa ra di ri mir li tí gios agrá rios e man -
ten ha o tri bu nal do jú ri, por que est ão con fi gu ra dos na Cons ti tuiç ão Fe de ral 
que até já lhes de fi ne al gu mas com petê ncias (arts. 93, III, 96, I e II, 98 e
125). Po de rá criar ou não Tri bu nal de Alça da e ou tros juí zos, por pro pos ta
do Tri bu nal de Jus ti ça, des cen tra li zar seu sis te ma judiciário com tribunais
de segunda instância em regiões do interior.

Está igual men te pre vis to que ca be aos es ta dos a ins ti tuiç ão de re pre sen -
taç ão de in cons ti tu cio na li da de de leis ou atos nor ma ti vos es ta duais ou mu -
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9 Cfr. O federalista, LXV.
10 Jurisprudência (an te rior à Constituição de 1988, mas com doutrina válida no seu

re gime): STF, unanimidade, HC 41.296, RDA 83/164 e ss.; STF, unanimidade, HC
42.108 RDA 81/288; STF, ReprInconst 999-AM (RTJ 81/332), 826/MT, 755-RJ, 749/RS
(STF, Representações por Inconstitucionalidade, Dispositivos de Constituições
Estaduais, t. I/387, 390 e 399 e t. II/55 e 317, Brasília, Senado Fed eral-Subsecretaria de
Edições Técnicas, 1976). A questão ainda não está devidamente definida no sistema
vigente. Tem sido, porém, acolhido o princípio exposto no texto, como na AP 15-MS,
registro n. 8970671, com parecer nosso (abril de 1990).
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ni ci pais em fa ce da Cons ti tuiç ão es ta dual, ve da da, po rém, a atribuiç ão de
le gi ti maç ão pa ra agir a um úni co órg ão. O que se quer, com is so, é abrir o
le que da le gi ti maç ão, tal co mo se fez em re laç ão à aç ão di re ta de in cons ti -
tu cio na li da de pre vis ta no ar ti go 103 da Cons ti tuiç ão. Não é obri ga tó rio se -
guir o pa ra le lis mo do ar ti go 103, mas cer ta men te ali se ofe re ce uma pau ta
que po de orien tar o cons ti tuin te es ta dual, pre ven do que ser ão par tes le gí ti -
mas pa ra a aç ão de in cons ti tu cio na li da de re fe ri da, por exem plo, o go ver na -
dor do es ta do, a me sa da as sem bléia le gis la ti va, o pro cu ra dor-ge ral do es ta -
do, o pro cu ra dor-ge ral da Jus ti ça, o Con sel ho Sec cio nal da Ordem dos
Advo ga dos, par ti dos po lí ti cos com re pre sen taç ão na Assem bléia Le gis la ti -
va, fe de raç ão sin di cal e en ti da de de clas se de âmbi to es ta dual, bem co mo,
es pe cial men te em re laç ão a leis ou atos mu ni ci pais, o pre fei to do mu ni cí -
pio, o pre si den te da câma ra ou me sa da câma ra do mu ni cí pio in te res sa do, o 
pro cu ra dor-ge ral do mu ni cí pio, on de hou ver, e os par ti dos po lí ti cos com
re pre sen taç ão na Câma ra do mu nicí pio. Po de-se pre ver tam bém a ação de
inconstitucionalidade por omissão em face de determinações da cons-
tituição estadual o que, em geral, se fez.

Esta tu to e ga ran tias da ma gis tra tu ra es ta dual. Não há um Esta tu to
autô no mo da Ma gis tra tu ra es ta dual. A lei com ple men tar, pre vis ta no ar ti go
93, é que vai es ta be le cer o Esta tu to da Ma gis tra tu ra Na cio nal, e as sim tam -
bém da ma gis tra tu ra es ta dual, à qual se apli cam as re gras e prin cí pios re la -
ti vos ao in gres so e pro moç ão na ca rrei ra, ao aces so aos tri bu nais, aos ven -
ci men tos, à apo sen ta do ria, re moç ão e dis po ni bi li da de, aos pro ven tos da
ina ti vi da de e à pu bli ci da de do jul ga men to e sua mo ti vaç ão, con soan te os
prin cí pios enun cia dos nos in ci sos do ar ti go 93.

4. Funç ões es sen ciais à jus ti ça es ta dual

As ba ses das funç ões es sen ciais à jus ti ça es ta dual cons ta da Cons ti tuiç -
ão Fe de ral que de fi ne as re gras so bre a or ga ni zaç ão e as funç ões ins ti tu cio -
nais do Mi nis té rio Pú bli co es ta dual, in cluin do a pre vis ão de sua che fia por
um pro cu ra dor-geral da Jus ti ça, as sim co mo ofe re ce os funda men tos pa ra a 
ins ti tuiç ão de pro cu ra do rias-gerais dos es ta dos, com pos tas de pro cu ra do -
res e de con sul to res or ga ni za dos em ca rrei ra co mo órg ãos de re pre sen taç ão 
e de con sul to ria dos res pec tivos es ta dos, e ain da das defen so rias públi cas
es ta duais, des ti na da à orien taç ão ju rí di ca e à de fe sa, em todos os graus, dos 
necessitados, na forma do artigo 5o., LXXIV.
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VII. CAPACIDADE DE AUTO-ADMINISTRAÇÃO DOS ESTADOS

A ad mi nis traç ão e a le gis laç ão dos es ta dos, que re ve lam sua au to no mia
de au to-ad mi nis traç ão, hão que re cair so bre ma té rias de sua com petê ncia,
pois a re par tiç ão de com petê ncias en tre os en tes fe de ra dos cons ti tui o pon -
to nu clear da noç ão de Esta do Fe de ral. Não se ins ti tuir ão es ta dos fe de ra dos 
se não se ou tor gar às en ti da des re gio nais um mí ni mo de ma té rias pa ra o
exer cí cio ex clu si vo de sua ati vi da de nor ma ti va. Na Fe de raç ão bra si lei ra, a
ca pa ci da de de au to-ad mi nis traç ão esta dual de co rre das nor mas que dis tri -
buem as com petê ncias en tre Uni ão, es ta dos e mu ni cí pios, es pe cial men te
do ar ti go 25, § 1o., se gun do o qual são re ser va das aos es ta dos as com petê -
ncias que não lhes se jam ve da das por es ta Cons ti tuiç ão, que con tém, co -
mo se no ta, o prin cí pio de que, na par til ha fe de ra ti va das com petê ncias, ca -
bem aos es ta dos os po de res re ma nes cen tes, aque les que so bram da
enu me raç ão dos po de res da Uni ão (arts. 21 e 22, es pe cial men te) e dos in di -
ca dos aos mu ni cí pios (ar ti go 30), co mo es pe ci fi ca re mos nos tó pi cos que
se guem.

1. Com petê ncias re ser va das aos es ta dos

A Cons ti tuiç ão man te ve a téc ni ca tra di cio nal, que vem do di rei to cons ti -
tu cio nal ame ri ca no, de enu me rar os po de res (com petências) da Uni ão, ca -
ben do aos es ta dos os po de res re ser va dos, is to é: os po de res re ma nes cen tes. 
A ex press ão po de res re ser va dos é ade qua da à Fe de raç ão ame ri ca na, por -
que lá fo ram os es ta dos in de pen den tes que se uni ram pa ra a for maç ão do
Esta do fe de ral, abrin do mão de po de res so be ra nos, re ser van do, no en tan to, 
o quan to en ten de ram sa tis fa tó rio à sua existência autô no ma. No Bra sil não
foi as sim. Ao con trá rio, o Esta do uni tá rio des cen tra li zou-se em uni da des fe -
de ra das autô no mas, enu me ran do pa ra o go ver no cen tral (fe de ral) os po de res
que se en ten de ram con ve nien tes, dei xan do o res to, a so bra (is to é: o que re -
ma nes cia da enu me raç ão dos po de res da Uni ão e da in di caç ão dos po de res
mu ni ci pais), pa ra os es ta dos. Por is so, pa ra o sis te ma fe de ra ti vo bra si lei ro,
a ex press ão po de res re ma nes cen tes é mais in di ca da do que po de res re ser -
va dos. Mas es ta foi a ter mi no lo gia ado ta da pe la Cons ti tuiç ão, no seu ar ti go
25, § 1o, que disp õe: São re ser va das aos es ta dos as com petê ncias que não
lhes se jam ve da das por es ta Cons ti tuiç ão.
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2. Com petê ncias es ta duais ma te riais

A área de competência dos estados federados se limita à seguinte
classificação: (1) competência econômica; (2) competência so cial; (3)
competência administrativa; (4) competência financeira e tributária. Não
sobra muito espaço para os estados em matéria econômica. Poderão,
certamente, explorar diretamente atividades econômicas em caso de
relevante interesse coletivo, conforme definido em lei. Essa exploração só
poderá ser feita por empresas públicas, especialmente por sociedades de
economia mista, e outras entidades com a observância dos limites e
requisitos constantes dos arts. 37, XIX e XX, e 173. A Constituição lhes
reconhece, expressamente, a competência, comum com União, Distrito
Fed eral e municípios, para fomentar a produção agropecuária e organizar o 
abastecimento alimentar (artigo 23, VIII) e, também, para legislar sobre
produção e consumo, sobre os quais a União estabelecerá normas gerais
(artigo 24, V, e §§ 1o. a 4o.). No setor so cial, contudo, os estados federados 
têm competência mais ampla, cabendo-lhes prestar serviços de saúde,
assistência e previdência so cial (esta limitada a seus servidores, artigo 149, 
parágrafo único), desportos, educação, cultura, por seus sistemas de ensino 
(artigo 212), proteção do meio ambiente, dos bens culturais, promover
programas de construção de moradias e a melhoria das condições
habitacionais e de saneamento básico, combater as causas da pobreza e os
fatores de marginalização, promovendo a integração so cial dos setores
desfavorecidos. Enfim, o artigo 23 é fonte importante da atuação dos
estados no setor so cial, mas as prestações sociais previstas no título da
ordem so cial só pontualmente se fecham à competência estadual. De modo
geral, o cam po é aberto aos seus poderes. Já no setor administrativo sua
competência é mais ampla, pois a estrutura administrativa dos
estados-membros é por eles fixada livremente, no exercício de sua
autonomia constitucional de auto-administração, sujeitando-se a certos
princípios que são inerentes à administração em geral, como são os da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e outras
determinações constantes do artigo 37, que se impõem a todas as esferas
governamentais.

Assim, ter ão as secre ta rias de Esta do que con vie rem a seus ser vi ços.
Insti tuir ão as au tar quias que jul ga rem ne ces sá rias. Orga ni zar ão em pre sas
pú bli cas e so cie da des de eco no mia mis ta, se as sim for ne ces sá rio e o de se -

JO SÉ AFON SO DA SIL VA170

Esta obra forma parte del acervo de la Biblioteca Jurídica Virtual del Instituto de Investigaciones Jurídicas de la UNAM 
www.juridicas.unam.mx                https://biblio.juridicas.unam.mx/bjv 

DR © 2005. Universidad Nacional Autónoma de México - Instituto de Investigaciones Jurídicas

Libro completo en: https://goo.gl/rD45uo



ja rem, des ti na das, po rém, à pres taç ão de ser vi ços de uti li da de pú bli ca
(trans por tes, ener gia, co mu ni caç ões, de pen den do nes tes dois úl ti mos
casos de au to ri zaç ão ou con cess ão da Uni ão) e ati vi da de econô mi ca de
pro duç ão (agrí co la, pe cuá ria e in dus trial, co mo pro duç ão de aço e ci men to, 
en tre ou tras) e con su mo (si los, ar ma zéns, abas te ci men to etc.). No cam po
fi nan cei ro têm os es ta dos en car gos a cum prir pa ra sa tis fa zer as ne ces si da -
des co le ti vas, em de corrência de sua qua li da de de en ti da des fe de ra ti vas
autô no mas, do ta das de com petê ncia ex clu si va, co mum e con co rren te pa ra
rea li zar ser vi ços e obras pú bli cas. Pre ci sam de meios pe cu niá rios pa ra a
rea li zaç ão de seus fins. Por is so, a Cons ti tuiç ão, a par da au to no mia, con fe -
riu-lhes com petê ncia fi nan cei ra ex clu si va. Em raz ão dis so, ca be-lhes ins ti -
tuir os tri bu tos que lhes fo ram dis cri mi na dos (arts. 145 e 155, co mo ve re -
mos opor tu na men te), le gis lar so bre di rei to fi nan cei ro e es ta be le cer nor mas 
or ça men tá rias, des de que res pei tem as nor mas ge rais ex pe di das pe la Uni ão 
(arts. 24, §§ 1o. a 4o., e 146). Res pei ta das es sas nor mas, in cum be-lhes ela -
bo rar suas leis de di re tri zes or ça men tá rias, seus or ça men tos anuais e pla -
nos plu ria nuais, rea li zar des pe sas e apli car re cur sos co mo mel hor lhes
parecer, segundo as necessidades de sua administração e população,
mediante planos e programas de desenvolvimento econômico e so cial.

3. Com petê ncia co mum com a Uni ão

A Constituição Federal abriu a possibilidade de estados com a União (e
também com o Distrito Fed eral e os municípios) da prestação de serviços
em matérias que enumera no artigo 23, como de competência comum, tais
como: (a) zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições
democráticas e conservar o patrimônio público: (b) cuidar da saúde e
assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de
deficiência; (c) proteger os documentos, as obras e outros bens de valor
histórico, artístico e cul tural, os monumentos, as paisagens naturais
notáveis e os sítios arqueológicos; (d) impedir a evasão, a destruição e a
descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor histórico,
artístico ou cul tural; (e) proporcionar os meios acesso à cultura, à educação 
e à ciência; (f) proteger o meio ambiente e combater a poluição em
qualquer de suas formas; (g) preservar as florestas, a fauna e a flora; (h)
fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;
(i) promover programas de construção de moradias e a melhoria das
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condições habitacionais e de saneamento básico; (j) combater as causas da
pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração so cial
dos setores desfavorecidos; (k) reg is trar, acompanhar e fiscalizar as
concessões de direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e
minerais em seus territórios; (l) estabelecer e implantar política de
educação para a segurança do trânsito.

4. Com petê ncias ve da das aos es ta dos

A determinação do que sobra aos estados, na partilha das competências,
no sistema federativo brasileiro, há de partir dos poderes que lhes sejam
vedados, explícita ou implicitamente, pela Constituição.

Ve da-se-lhes ex pli ci ta men te: es ta be le cer cul tos re li gio sos ou igre jas,
sub ven cio ná-los, em ba ra çar-lhes o fun cio na men to ou man ter com eles ou
seus re pre sen tan tes re laç ões de de pendência ou alian ça, res sal va da a cola -
bo raç ão de in te res se pú bli co; re cu sar fé aos do cu men tos pú bli cos; criar
dis tinç ões en tre bra si lei ros ou pre ferê ncia em fa vor de qual quer das pes -
soas ju rí di cas de di rei to pú bli co in ter no (Uni ão, ou tros es ta dos, Dis tri to
Fe de ral e mu ni cí pios) (ar ti go 19); sus pen der o pa ga men to da dí vi da fun da -
da por mais de dois anos con se cu ti vos, sal vo mo ti vo de for ça maior; dei xar
de en tre gar aos mu ni cí pios re cei tas tri bu tá rias fi xa das na Cons ti tuiç ão,
den tro dos pra zos es ta be le ci dos em lei (ar ti go 34, V). Além des sas, con -
tam-se ain da as ve daç ões ad mi nis tra ti vas (ar ti go 37, XIII, XVI e XVII), as
ve daç ões tri bu tá rias (arts. 150 e 152) e as fi nan cei ras (ar ti go 167). 

Veda-se-lhes im pli ci ta men te tu do que ten ha si do enu me ra do ape nas pa ra
a Uni ão e pa ra os mu ni cí pios. Assim, a ma té ria re la cio na da nos arts. 20, 21 e
22 ex pli ci ta men te co mo de com petê ncia da Uni ão es tá im pli ci ta men te in ter -
di ta da aos es ta dos. Do mes mo mo do, não po dem os es ta dos in ter fe rir na qui -
lo que a Cons ti tuiç ão in te grou na com petê ncia mu ni ci pal (arts. 29 e 30).

5. Com petê ncia ex clu si va es pe ci fi ca da

Alguma competência exclusiva a Constituição especificou para os
estados, como: (a) a criação, incorporação, fusão e desmembramento de
municípios, por lei estadual, segundo requisitos estabelecidos em lei
complementar, também estadual (artigo 18, § 4o.); (b) a exploração
diretamente, ou mediante concessão, dos serviços locais de gás canalizado, 
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na forma da lei (artigo 25, § 2o., segundo a EC 5/95); (c) a faculdade de
instituir, mediante lei complementar estadual, regiões metropolitanas,
aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamento,
para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções
públicas de interesse comum (artigo 25, § 3o.); isso dá aos estados maior
poder de ordenação de seu território.

6. Com petê ncia le gis la ti va ex clu si va

Não exis te au to no mia fe de ra ti va sem ca pa ci da de nor ma ti va so bre de ter -
mi na da área de com petê ncia. Os es ta dos fe de ra dos disp õem des sa ca pa ci -
da de, ago ra mais do que an tes, mas sem pre nos li mi tes que a Cons ti tuiç ão
Fe de ral lhes tra çou. O cam po de in cidê ncia de sua le gis laç ão, no en tan to,
não vai mui to além do te rre no ad mi nis tra ti vo, fi nan cei ro, so cial (com petên-
cia co mum), de ad mi nis traç ão, gest ão de seus bens, al gu ma coi sa na es fe ra
econô mi ca nos li mi tes já apon ta dos, e qua se na da mais, tais co mo: ela bo rar 
e vo tar leis com ple men ta res à Cons ti tuiç ão es ta dual; vo tar o orçamen to e
pla nos plu ria nuais; le gis lar so bre seus tri bu tos, arre ca daç ão e apli caç ão de
suas ren das; dis por so bre a dí vi da pú bli ca es ta dual e au to ri zar aber tu ra de
cré di to; criar e ex tin guir car gos pú bli cos, fi xan do-lhes os ven ci men tos e
van ta gens; dis por so bre a di vis ão ad mi nis tra ti va e ju di ciá ria de seu te rri tó -
rio; dis por so bre a or ga ni zaç ão do seu Mi nis té rio Pú bli co, da De fen so ria
Pú bli ca e da Pro cu ra do ria ou Advo ca cia-Ge ral do Esta do; le gis lar ple na -
men te ou su ple men tar men te so bre as ma té rias re la cio na das no ar ti go 24,
com ob servância de seus pa rá gra fos.

7. Com petê ncia le gis la ti va con co rren te

A Constituição Fed eral, no artigo 24, confere aos estados competência
legislativa concorrente com a União e o Distrito Fed eral nas seguintes
matérias: direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
orçamento; jun tas comerciais; custas dos serviços forenses; produção e
consumo; florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do
solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da
poluição; proteção ao patrimônio histórico, cul tural, artístico, turístico e
paisagístico; responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;
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educação, cultura, ensino e desporto; criação, funcionamento e processo
do juizado de pequenas causas; procedimento em matéria processual;
previdência so cial, proteção e defesa da saúde; assistência jurídica e
defensoria pública; proteção e integração so cial das pessoas portadoras de
deficiência; proteção à infância e à juventude; organização, garantias,
direitos e deveres das polícias civis. No âmbito da legislação concorrente,
a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais, enquanto
aos estados cabe a competência suplementar daquelas normas gerais, mas,
na inexistência destas, os estados exercerão a competência legislativa
plena, para atender suas peculiaridades. Nesse caso, a superveniência de
lei fed eral sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que
lhe for contrário.

IX. INTERVENÇÃO FEDERAL NOS ESTADOS

O Esta do fe de ral, co mo vi mos an tes, as sen ta no prin cí pio da au to no mia
das en ti da des com po nen tes, que é po der li mi ta do e cir cuns cri to, e é nis so
que se ve ri fi ca o equi lí brio da Fe de raç ão, re gen do as re laç ões en tre Uni ão e 
Esta dos, am bos autô no mos nos ter mos da Cons ti tuiç ão (ar ti go 18). A in -
ter venç ão fe de ral nos es ta dos, pre vis ta nos arts. 34 e 36 da Cons ti tuiç ão
Fe de ral, é um dos me ca nis mos do equi lí brio fe de ra ti vo. A in ter venç ão é
ato po lí ti co que con sis te na in curs ão da en ti da de in ter ven to ra nos ne gó -
cios da en ti da de que a su por ta. Cons ti tui o punc tum do lens do Esta do fe -
de ral, on de se en tre cru zam as tendências uni ta ris tas e as tendências de sa -
gre gan tes.11 

Inter venç ão é an tí te se da au to no mia. Por ela afas ta-se mo men ta nea men -
te a atuaç ão autô no ma do Esta do fe de ra do, que fi ca su jei to aos di ta mes do
go ver no fe de ral atra vés do in ter ven tor.. Uma vez que a Cons ti tuiç ão as se -
gu ra a es sas en ti da des a au to no mia co mo prin cí pio bá si co da for ma de
Esta do ado ta da, de co rre daí que a in ter venç ão é me di da ex cep cio nal, e só
há de oco rrer nos ca sos ne la ta xa ti va men te es ta be le cidos e in di ca dos co mo
ex ceç ão ao prin cí pio da não in ter venç ão, con for me o ar ti go 34: “A Uni ão
não in ter vi rá nos es ta dos, ex ce to pa ra...”, arro lan do-se em se gui da os ca -
sos em que ela po de oco rrer, dos quais os in di ca dos nos incs. I e II (1a. par -
te) vi sam a man ter a in te gri da de na cio nal, a re pe lir in vas ão es tran gei ra; os
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dos incs. II (2a. par te), III e IV ob je ti vam a de fe sa do prin cí pio fe de ra ti vo,
re pe lin do in vas ão de uma uni da de da Fe de raç ão em ou tra, pon do ter mo a
gra ve com pro men ti men to da or dem pú bli ca e ga ran tin do o liv re exer cí cio
de qual quer dos Po de res nas uni da des fe de ra das; o do inc. V des ti na-se à
de fe sa das fi nan ças es ta duais, au to ri zan do a in ter venç ão pa ra a reor ga ni -
zaç ão das fi nan ças do Esta do que sus pen der o pa ga men to da dí vi da fun da -
da por mais de por mais de dois anos con se cu ti vos, sal vo for ça maior;12 (b)
dei xar de en tre gar aos muni cí pios re cei tas tri bu tá rias fi xa das na Cons ti -
tuiç ão, den tro dos pra zos es ta be le ci dos em lei; fi nal men te, os ca sos dos
incs. VI e VII vi sam a de fe sa da or dem cons ti tu cio nal, quan do au to ri zam a
in ter venç ão pa ra: (a) pro ver a exe cuç ão de lei fe de ral, or dem ou de cis ão ju -
di cial; (b) exi gir a ob servância dos se guin tes prin cí pios cons ti tu cio nais:
(b.1) for ma re pu bli ca na, sis te ma re pre sen ta ti vo, re gi me de mo crá ti co; (b.2) 
di rei tos da pes soa hu ma na; (b.3) au to no mia mu ni ci pal; (b.4) prestação de
contas da administração pública, direta e indireta; (b.5) aplicação do
mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, compreendida
a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do
ensino e nas ações e serviços públicos de saúde (EC-29/2000).

A intervenção fed eral efetiva-se por decreto do presidente da
República, o qual especificará a sua am pli tude, prazo e condições de
execução e, se couber, nomeará o interventor (artigo 36, § 1o.), que vai
exercer as funções da autoridade que tenha sido afastada em conseqüência
da intervenção.

Nos casos dos incisos VI e VII do artigo 34, o decreto de intervenção
limitar-se-á a sus pender a execução do ato impugnado, se essa medida
bastar ao restabelecimento da normalidade, isto é, se for suficiente para
eliminar a infração àqueles princípios constitucionais neles arrolados. 
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12 O conceito de dívida fundada é jurídico-le gal, conforme disposto no artigo 98 da
Lei 4.320/67: “A dívida fundada compreende os compromissos de exigibilidade su pe rior
a doze meses, contraídos para atender a desequilíbrio orçamentário ou a financiamentos
de obras e serviços públicos”. Parágrafo único  “A dívida fundada será escriturada com
individuação e especificações que permitam verificar, a qualquer momento, a posição
dos empréstimos, bem como os respectivos serviços de amortização e juros”. Logo, só
esse tipo de dívida fundamenta a intervenção na hipótese considerada, se o seu não
pagamento não se dever a força maior, que também tem o seu conceito le gal como “fato
necessário, cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir” (CC, artigo 1.058, parágrafo 
único).

Esta obra forma parte del acervo de la Biblioteca Jurídica Virtual del Instituto de Investigaciones Jurídicas de la UNAM 
www.juridicas.unam.mx                https://biblio.juridicas.unam.mx/bjv 

DR © 2005. Universidad Nacional Autónoma de México - Instituto de Investigaciones Jurídicas

Libro completo en: https://goo.gl/rD45uo



O decreto de intervenção será submetido pelo Presidente da República à 
apreciação do Congresso Nacional no prazo de vinte e quatro horas, que
será convocado extraordinariamente, no mesmo prazo, se não estiver
funcionando, para conhecer do ato interventivo, dispensada a exigência se
a suspensão do ato impugnado houver produzido seus efeitos nos casos de
provimento à representação do procurador-geral da República (artigo 36,
§§ 1o. a 3o.).

É despiciendo dizer que o Congresso Nacional não se limitará a tomar
ciência do ato de intervenção, pois o decreto interventivo lhe será submetido
para apreciação, o que envolve julgamento de aprovação e de rejeição,
como, aliás, está expressamente estabelecido no artigo 49, IV, que lhe dá
competência exclusiva para aprovar ou sus pender a intervenção.

Se sus pender a intervenção, esta passará a ser ato inconstitucional, e
deverá cessar imediatamente, pois, se for mantida, constituirá atentado
con tra os poderes constitucionais do Estado, caracterizando o crime de
responsabilidade do presidente da República previsto no artigo 85, II, da
Constituição, o qual fica sujeito ao processo e sanções correspondentes.

Controle jurisdicional. Não o há sobre o ato de intervenção nem sobre
esta, porque se trata de ato de natureza política insuscetível de controle
jurisdicional, salvo manifesta infringência às normas constitucionais,
mormente naqueles casos em que a intervenção dependa de solicitação do
poder coacto ou impedido ou de requisição dos tribunais e elas não tenham 
sido feitas ou tenham sido feitas irregularmente. Outra hipótese de
apreciação jurisdicional da intervenção se dará, quando a intervenção
tenha sido suspensa pelo Congresso Nacional e ela persista, pois, nesse
caso, o ato perderá legitimidade e se tornará inconstitucional, sendo
pertinente recorrer-se ao Judiciário para garantir o exercício dos poderes
estaduais. Haverá também controle jurisdicional em relação aos atos do
interventor em termos que veremos logo mais.

Cessação da intervenção: conseqüências. Cessados os motivos da
intervenção, as autoridades afastadas de seus car gos a eles voltarão, salvo
impedimento le gal (artigo 36, § 4o.). Vale dizer que a intervenção é ato
temporário, cuja duração há que ficar estabelecida no decreto interventivo, 
como já dissemos, nos termos do § 1o. da quele mesmo artigo. O
afastamento das autoridades visa permitir a reposição da normalidade
constitucional. Pode ocorrer que, terminado o prazo da intervenção e
cessados os seus motivos, as autoridades afastadas estejam legalmente
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impedidas de voltar às respectivas funções, seja porque já findou seu
mandato, seja porque este foi cassado ou declarado extinto, ou porque
tenham renunciado (ou até morrido); ou tenham tido suspensos ou
perdidos, nos termos da própria Constituição, seus direitos políticos, o que
im pede a reassunção dos car gos. Em tais casos, salvo na primeira hipótese,
deverão assumi-los aqueles que a Constituição estadual indicar como
sucessor: vice-governador ou presidente da Assembléia Legislativa.

O interventor. Responsabilidade civil. A figura do interventor não fora
prevista pela Constituição de 1891. Por isso, graves dissídios doutrinários
surgiram sobre sua admissão. O próprio Ruy Barbosa insurgira con tra ela no
caso da intervenção em Mato Grosso em 1906, admitindo-a incoerentemente
depois, quando pediu intervenção no estado do Amazonas. Na verdade, a
figura do interventor e sua nomeação pelos poderes da União encontravam
justificação jurídica na doutrina dos poderes implícitos, segundo a qual, se a
Constituição confere um poder expresso para certo fim, há de implicitamente
oferecer os meios para atingi-lo, caso não o faça explicitamente. Era o caso
típico, que afinal venceu na prática constitucional da Primeira República. As
demais Constituições instituíram expressamente a figura, incluindo a atual
que determina que o decreto de intervenção o nomeie, se for o caso (artigo
36, § 1o.).

Dis so decorre que o interventor é figura constitucional e autoridade
fed eral, cujas atribuições dependem do ato interventivo e das instruções
que receber da autoridade interventora. Suas funções, limitadas ao ato de
intervenção, são federais. Mas também pratica atos de governo estadual,
dando continuidade à administração do Estado nos termos da Constituição
e das leis deste.

Quan do, na qua li da de de in ter ven tor, exe cu ta atos e pro fe re de cis ões
que pre ju di quem a ter cei ros, a res pon sa bi li da de ci vil pe los da nos cau sa dos 
(ar ti go 37, § 6º) é da Uni ão. Mas, no exer cí cio nor mal e re gu lar da ad mi nis -
traç ão es ta dual, tal res pon sa bi li da de é de im pu tar-se ao es ta do.13 

IX. CONCLUSÃO

Vê-se, de tudo isso, que, embora a Constituição de 1988 tenha ampliado
as bases do federalismo, com mais descentralização e autonomia às
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13 Cfr. Espínola, Edu ar do, Constituição dos estados Unidos do Brasil, pp. 159 e ss.
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entidades federadas, ainda assim os seus contornos ficaram razoavelmente
dependentes de preceitos e princípios limitadores nela estabelecidos. Resta 
ao Constituinte estadual pesquisar nessa seara eriçada de dificuldade o
caminho mais amplo de sua atuação, enriquecendo o conteúdo da Cons-
tituição Estadual e, assim, contribuindo para o aperfeiçoamento de nossas
instituições federativas.

JO SÉ AFON SO DA SIL VA178
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